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EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Arts. 47 e 48, I da Lei Complementar Nº 147 de 07 de agosto de 2014) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio de seu Presidente, através da Comissão de Pregão, designada pela Portaria 

n° 111, de 02 de agosto de 2021, com sede na Avenida José Tesch, 1021, Centro - 

Linhares, Estado do Espírito Santo, torna público que no dia 24 de agosto do ano de 

2021, às 10 horas, realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP, visando contratação de empresa para fornecimento de 

solução de controle de acesso em regime de locação de equipamentos, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Linhares, sob o regime de MENOR PREÇO 

GLOBAL  qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 

e 8.666/93, e suas alterações, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014,  e tudo em 

conformidade com o Processo Administrativo n° 004847/2021.  

   

A Câmara fornecerá aos interessados o download gratuito do edital do certame, através 

do site oficial da Câmara Municipal de Linhares/ES, https://www.linhares.es.leg.br/, na 

aba "LICITAÇÕES” e também mediante solicitação dos interessados ao e-mail 

licitacao@camaralinhares.es.gov.br. 

   

Os Envelopes contendo a Declaração de Enquadramento no Regime de Micro e 

Pequenas Empresas conforme art. 3º da Lei Complementar 123/06 e documentos 

de Credenciamento (ENVELOPE A), Proposta Comercial (ENVELOPE B) e a 

Documentação Habilitatória (ENVELOPE C) deverão estar lacrados, rubricados no 

fecho e deverão ser protocolizados no protocolo geral da Câmara Municipal, 

situado no Prédio da Câmara Municipal de Linhares, à Avenida José Tesch, 1021, 

Centro, Linhares-ES até às 10 horas do dia 24 de agosto de 2021, ou no mesmo 

horário do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente na 

data marcada. 

   

As empresas que protocolizarem seus envelopes além do horário estipulado para 

o início da sessão serão consideradas desclassificadas na licitação. 

 

A conferência do edital cabe ao licitante no momento da retirada do mesmo.  

 

1. DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

solução de controle de acesso em regime de locação de equipamentos, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Linhares, conforme especificações contidas no 

termo de referência em anexo.  

1.2 - Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:  

A) Anexo I - Termo de Referência;  

B) Anexo II - Modelo do Contrato; 
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C) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

D) Anexo IV - Modelo: Termo de Credenciamento; 

E) Anexo V - Modelo de Declaração: Cumprimento dos requisitos de habilitação; 

F) Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - 

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual; 

G) Anexo VII - Modelo de Declaração de elaboração independente da proposta 

comercial; 

H) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo 

à habilitação na presente licitação; 

I) Anexo IX - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de 

pessoal, conforme determina o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei nº 

9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 

J) Anexo X -  Modelo de Declaração De Pleno Conhecimento Das Condições De 

Vistoria. 

   

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados que atenderem a todas as 

exigências, quanto à documentação e inclusive quanto a condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte e semelhantes conforme definição contida nas Leis 

Complementares 123/2006 e 147/2014, e demais exigências constantes deste Edital e 

seus anexos. 

2.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas.   

 

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, recuperação judicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  

2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.  

2.2.5 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, 

alguém que mantenha vínculo empregatício com a Câmara Municipal. 

 

2.3 - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NAS 

LICITAÇÕES DEVERÃO SER OBSERVADO OS SEGUINTES REQUISITOS: 

2.3.1 - A fim de participar da presente licitação e receber os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 o licitante deverá apresentar no ENVELOPE A, 

juntamente com a declaração de enquadramento no regime das MEs e EPPs, com 

reconhecimento de firma pelo representante legal da empresa e pelo Contador 

responsável pela contabilidade da empresa, conforme modelo constante do Anexo 
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VI, apresentar a certidão emitida pela junta comercial comprovando sua situação 

de enquadramento dentro do exercício financeiro, ou seja, emitida a partir de 02 

DE MAIO DE 2021. Conforme o caso a licitante enquadrada no regime poderá 

ainda encaminhar o comprovante de adesão ao SIMPLES NACIONAL, o qual não 

substituirá a Certidão emitida pela Junta Comercial como comprovação. 

   

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - O Representante Legal ou Representante Constituído deverá se apresentar para 

credenciamento junto ao Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio ao Pregão, no 

horário marcado para abertura do Pregão, na sala de sessões da Câmara Municipal de 

Linhares, devidamente munido dos 3 envelopes (A, B e C) e de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme modelo contido no Anexo 

IV desde Edital, devendo ainda, na abertura da sessão de Pregão, identificar-se exibindo 

a Carteira de Identidade ou documento equivalente. 

3.1.1 - Na hipótese de os licitantes não apresentarem no momento da entrega dos 

envelopes, a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, de caráter 

obrigatório, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá 

ser preenchido e assinado pelo representante credenciado. 

3.1.2 - Havendo a necessidade os documentos de credenciamento poderão ser 

autenticados no ato da sessão da abertura da sessão junto ao Pregoeiro e equipe de 

apoio; 

3.1.3 - Encaminhamento de cópia autenticada do Registro comercial, no caso de 

empresa individual ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na junta comercial, observado as exigências do novo Código 

Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá 

comprovar através de cópia autenticada de um dos itens 3.1.3, conforme o caso, a 

condição alegada de representante, e consequente posse de poderes para prática 

de todos os atos inerentes ao certame, juntamente com a cópia autenticada de sua 

cédula de identidade, ou documento equivalente. 

3.1.5 - Caso a empresa se faça representar por terceiros, deverá apresentar:  

3.1.5.1 - Instrumento procuratório público ou particular, neste último caso, com 

firma reconhecida em cartório e cópia autenticada de um dos itens 3.1.3, 

conforme o caso, que lhe outorgue poderes específicos para a prática de todos os 

atos inerentes ao certame, juntamente com a cédula de identidade do 

OUTORGADO; ou 

3.1.5.2 - Cópia autenticada de um dos itens 3.1.3, conforme o caso, juntamente 
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com o Termo de Credenciamento constante no anexo IV deste edital; juntamente 

com a cópia autenticada de sua cédula de identidade, ou documento 

equivalente do CREDENCIADO. 

3.2 - A não apresentação do documento de identidade ou documento equivalente 

exigido nos itens acima acarretará no descredenciamento do representante da empresa 

licitante. 

3.3 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame 

apenas com o envio dos Envelopes contendo a Proposta Comercial (ENVELOPE B) e 

os Documentos Habilitatórios (ENVELOPE C), deverá encaminhar no ENVELOPE A 

pelo menos a Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs e Declaração 

de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, conforme modelos constante do Anexo 

V e VI deste edital, sob pena de desclassificação.  

3.4 - Na abertura da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos 

do inciso IV, artigo 11, do Decreto nº 3.555/00, para a prática dos demais atos do 

certame, conforme item 3 deste Edital. 

3.5 - A Apresentação dos documentos descritos no item 3.1.3. no momento do 

credenciamento dispensa a reapresentação do documento no envelope de 

documentação habilitatória. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 

CREDENCIAMENTO - (ENVELOPE A), DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 

(ENVELOPE B) e OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE C). 

4.1 - Os envelopes contendo os documentos de Credenciamento (ENVELOPE A),  

Proposta Comercial (ENVELOPE B) e os Documentos Habilitatórios (ENVELOPE C), 

deverão estar lacrados, rubricados no fecho e deverão ser protocolizados no 

Protocolo Geral da Câmara Municipal de Linhares no local, dia e hora determinados no 

preâmbulo do Edital, em 3 (três) envelopes distintos, devidamente lacrados e 

rubricados no fecho, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE, a critério 

do Pregoeiro, conforme o caso. 

4.1.1 - Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO, 

declaração de enquadramento no regime de microempresa - ME, empresa de 

pequeno porte - EPP ou micro empreendedor individual - MEI e declaração de 

cumprimento de requisitos de habilitação, contidas nos Anexos IV, V e VI deste edital, 

ou apresentar na forma do item 3.1; 

4.1.2 - Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos 

os requisitos do Item 5 e Termo de Referência deste edital, devendo 

preferencialmente ser apresentada conforme modelo de Proposta Comercial no 

Anexo III. Deverá ainda integrar o envelope B, sob pena de desclassificação, a 

Declaração De Elaboração Independente De Proposta Comercial, conforme modelo 

no Anexo VII do Edital; 

4.1.3 - Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

no item 7 deste Edital. 
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4.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres:  

   

4.2.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ:  

   

4.2.2 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ:  

 

4.2.3 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ:  

   

4.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos 

Documentos Habilitatórios, será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial da Câmara 

Municipal auxiliado pela Comissão de Apoio ao Pregão nomeada pela Portaria nº 

111/2021 de 02 de agosto de 2021, e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 

de julho de 2002, e em conformidade com este Edital e seus Anexos.  

4.4 - Após a fase de credenciamento, e declarada à abertura da sessão de Pregão pelo 

Pregoeiro Oficial, não mais serão admitidos novos proponentes.  

4.5 - Serão abertos todos os envelopes de CREDENCIAMENTO (ENVELOPE A) e de 

PROPOSTAS COMERCIAIS (ENVELOPE B), sendo feita a conferência e rubrica pela 

Equipe de Apoio e Pregoeiro em todas as páginas constantes nos envelopes, em 

seguida as propostas serão disponibilizadas para conferências e rubricas dos Licitantes 

Credenciados.  

4.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente 

neste Edital e deverão atender aos requisitos deste Edital. 

4.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

  

5. DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, portanto, a proposta 

deverá ser datilografada ou digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da 

empresa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
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numeradas e rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, obedecendo 

rigorosamente aos termos do Edital e do Termo de Referência, e dela devem constar:  

5.1.1 - Indicação de preço fixo e irreajustável, preferencialmente em algarismo e 

por extenso, para o item cotado, sendo admitido apenas duas casas decimais 

após a vírgula, devendo nos preços informados já estar inclusos os impostos, 

taxas, seguros e garantias, bem como, assim, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos.  

5.1.2 - INDICAÇÃO DA VALIDADE, cujo prazo não seja inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS corridos, a contar da data da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo vedada simples manifestação "conforme o edital", sob pena de 

desclassificação da licitante que não informar a validade de sua proposta. 

5.1.3 - Indicação expressa da Marca do Produto, bem como o prospecto e/ou 

fichas técnicas onde seja possível verificar as descrições e o atendimento das 

especificações técnicas exigidas, sob pena de desclassificação; 

5.1.4 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as 

informações do Representante Legal que assinará o Contrato: Nome, qualificação, 

nº do CPF/MF, Carteira de Identidade, nacionalidade, profissão e cargo na 

empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para 

contato; 

5.1.5 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, 

despesas, impostos, fretes e outros custos necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos;  

5.1.6 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

DE PREÇOS, conforme modelo contido no Anexo VII deste Edital, sob pena de 

desclassificação da licitante. 

5.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos na mesma, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto da 

licitação ser devidamente fornecido a Câmara Municipal de Linhares sem ônus 

adicionais.  

5.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que sejam omissas, que apresentem 

irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

5.4 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

5.5 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA 

APRESENTADA, tanto no que se refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazo ou qualquer modificação que importe em alterar os termos originais, 

SOB A PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO 

ART. 7º DA LEI 10.520/02.   
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR 

PREÇO GLOBAL, respeitada a fase de lances. 

6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 

estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que 

estiverem em desacordo. 

6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com 

menor preço, definido no objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 

10% inferiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme 

disposto nos incisos VIII e IX, do artigo nº 4, da Lei 10.520/02.  

6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes.  

6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta de lances.  

6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Termo de Referência 

do Edital. 

6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais (declínio de lance) implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá o pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.  

6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais 

vantajosa que será declarada arrematante perante o declínio dos demais licitantes.  

6.7 - Será assegurada a exclusividade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme determina a Lei Complementar 123/2006, em 

seu art.144 e Lei Complementar nº 147/2014 arts. 47 e 48, I.  

6.8 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a 

aceitabilidade observados os requisitos do objeto apresentado, bem como o valor 

proposto pela primeira classificada, e o atendimento aos requisitos do item 5 deste Edital 

e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

6.9 - O pregoeiro, conforme o caso, poderá solicitar o auxílio dos setores técnicos da 

Câmara Municipal de Linhares para a aceitabilidade da oferta. 

6.10 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR VALOR GLOBAL. 

6.11 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, conforme documentação apresentada 

na própria sessão.  

6.12 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, e o pregoeiro poderá ainda negociar diretamente com este 

licitante vencedor para que seja obtido preço melhor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
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deste Edital e Anexos pelo Pregoeiro.  

6.13 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e Anexos.  

6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 

Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 

equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.  

6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e Anexos, a Proposta será desclassificada.  

6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 

em sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta.  

6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Edital e Anexos.  

  

7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO  

7.1 - Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas 

de preço na forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE C, 

para análise dos documentos de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s).  

7.2 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos 

relacionados nos subitens 7.2.1. a 7.2.7, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS 

ESPECIFICADOS NAS OBSERVAÇÕES 01 A 13 DO ITEM 7.2.7 DESTE EDITAL. 

 

7.2.1 - Habilitação Jurídica  

7.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

7.2.1.2 - Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou  

7.2.1.3 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, 

no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos 

diretores em exercício; ou  

7.2.1.4 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.  

   

7.2.2 - Qualificação Econômico-Financeira  

7.2.2.1 - Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da 

data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.  

7.2.2.2 - Termos de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e 
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Demonstrações Contábeis, em cópias autenticadas do Livro Diário, do último 

exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

7.2.2.3 - A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez 

Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Endividamento Total (ET) resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 
                               Ativo Circulante  
LC = -------------------------------------------------------------- > ou = 1  
                            Passivo Circulante  
 
 
           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = -------------------------------------------------------------- > ou = 1  
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
            
 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
ET = -------------------------------------------------------------- < ou = 0,70  
                                   Ativo Total 
 

7.2.2.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

7.2.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.2.3.1 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;  

7.2.3.2 - Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários 

federais e regularidade perante aos débitos previdenciários (certidões emitidas 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal - 

Certidão Conjunta da União);  

7.2.3.3 - Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado;  

7.2.3.4 - Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão 

dos Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. O proponente com 

filial no município de LINHARES fica obrigado a fornecer a certidão relativa a 

esta Filial, para atendimento do item;  

7.2.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio 

eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br 

<http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
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Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

 

  7.2.4 - Prova de Regularidade Cadastral  

7.2.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal,  relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto do certame;  

7.2.4.3 - Alvará de funcionamento e instalação. 

 

7.2.5 - Qualificação Técnica 

7.2.5.1 - Comprovação de que a participante forneceu, sem restrição, objeto 

semelhado ao ora licitado;  

7.2.5.1.1 - A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado de capacidade técnica, devidamente assinado, emitido por 

pessoa física ou jurídica, compatível com o objeto desta licitação, com firma 

reconhecida do atestante, acompanhado do Contrato ou Nota Fiscal que 

originou o atestado apresentado. 

 

7.2.6 - Declarações  

  7.2.6.1 - Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação;  

7.2.6.2 - Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal 

(Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02).  

 

7.2.7 - OBSERVAÇÕES QUANTO A HABILITAÇÃO  

7.2.7.1 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível 

com o objeto licitado. 

7.2.7.2 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando 

constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  

7.2.7.3 - A documentação exigida nos subitens do ITEM 7 deverá ser 

compatível com as respectivas inscrições nas esferas federal, estadual e 

municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de 

estabelecimentos diversos (diferentes números de inscrição no CNPJ). 

7.2.7.4 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará 

condicionada conforme o caso, à confirmação de sua validade também por 

esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo Pregoeiro.  

7.2.7.5 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão 

a inabilitação do proponente. Para efeito da validade das certidões de 

regularidade fiscal perante a Administração Pública, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) 

meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.  

7.2.7.6 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por 
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oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes ou em publicação 

de órgão da imprensa oficial conforme artigo 32 da Lei de Licitações, exceto 

a proposta. 

7.2.7.7 - Poderão ser autenticados documentos nas sessões da licitação do 

Credenciamento, bem como, do Envelope C "Documentos de Habilitação", 

desde que as cópias simples constantes no envelope C estejam 

acompanhadas na sua forma original. 

7.2.7.8 - Na hipótese da apresentação de documentos sem 

"autenticação" e não havendo as originais em seu poder, a empresa será 

inabilitada do certame. 

7.2.7.9 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o 

estabelecimento no item 7 deste Edital, não poderão, em hipótese alguma, 

ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura 

do certame.  

7.2.7.10 - Se a documentação de habilitação estiver incompleta, incorreta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a empresa será 

inabilitada do certame.  

7.2.7.11 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 

deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

7.2.7.12 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto 

à regularidade fiscal, para que a empresa regularize sua situação, será 

assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º do 

art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014.   

7.2.7.13 - Os modelos anexados ao Edital servem apenas como orientação, 

não sendo motivo de inabilitação ou desclassificação a apresentação de 

documentos que sejam elaboradas de forma diferente e que contenham os 

elementos essenciais.    

  

8. DOS QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

8.1.1 - Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS deverão ser direcionados ao 

Pregoeiro do Certame, por meio eletrônico, para o e-mail: 

licitacao@camaralinhares.es.gov.br ou encaminhadas por fax símile para o 

número: +55 (27) 3372-6525 ou Departamento de Suprimentos da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, sito a Avenida José Tesch, 1021, Centro - Linhares, 

Estado do Espírito Santo, de segunda a sexta feira no horário de 08:00h às 17:00h.  
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8.1.2 - As IMPUGNAÇÕES AO EDITAL de licitação deverão ser protocolizadas 

no protocolo geral da câmara municipal sito a Avenida José Tesch, 1021, Centro - 

Linhares, Estado do Espírito Santo, de segunda a sexta feira no horário de 8:00h 

às 17:00h.  

8.1.3 - Não serão reconhecidos os pedidos de impugnação enviados por fax, 

correios e/ou e-mail e vencidos os respectivos prazos legais.  

 

8.2 - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação dentro do prazo de 24h 

(vinte e quatro horas).  

8.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, com as alterações necessárias.  

8.4 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

8.5 - AS RAZÕES DO RECURSO E/OU DO CONTRA-RECURSO DEVERÃO SER 

PROTOCOLADAS JUNTO AO PROTOCOLO GERAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL 

sito a Avenida José Tesch, 1021, Centro - Linhares, Estado do Espírito Santo, de 

segunda a sexta feira no horário de 8:00h às 17:00h. 

8.6 - É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação sem qualquer 

fundamento ou de natureza meramente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento licitatório. Identificado tal comportamento, poderá a comissão de licitação 

ou, se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes, bem 

como aplicar penalidade. 

8.7 - As impugnações interpostas fora do prazo legal, enviados por fax, correios e/ou e-

mail e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

para responder pelo proponente não serão conhecidos;. 

8.8 - Para fins de identificação para interposição da impugnação citada no item anterior, 

o impugnante devera juntar a cópia do contrato social consolidado, devidamente 

autenticado quando este for um dos sócios, ou instrumentos procuratório público ou 

particular, com firma reconhecida em cartório e cópia autenticada do contrato social 

consolidado. 

8.9 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1 - Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recursoque deverá ser protocolizado endereçado 

à Comissão de Pregão, ficando a cargo da Administração a intimação imediata dos 

demais licitantes para apresentar as contrarazões, em igual prazo de 3 (três) dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
EDITAL 

Pregão Presencial Nº 004/2021 -  PROCESSO Nº 004847/2021 

 
 

Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   13 
 
 
 

  

FL RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

imediata dos autos.  

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

9.3 - Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito 

suspensivo.  

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

9.5 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 

reduzida a termo em ata.  

9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, sito a Avenida José 

Tesch, 1021, Centro - Linhares, Estado do Espírito Santo, nos dias úteis no horário de 

13:00h às 17:00h.  

9.7 - Não serão reconhecidos os recursos interpostos e impugnações, enviados por fax 

e vencidos os respectivos prazos legais. 

 

10 - DA VISITA TÉCNICA 

10.1 - Para as empresas interessadas em participar, fica facultado realizar visita técnica 

para conhecimento dos locais destinados a execução dos serviços, sob a coordenação 

da CONTRATANTE, conhecendo todas as particularidades e eventuais dificuldades 

oriundas da execução dos serviços, objetivando tomar conhecimento do local, 

condições e peculiaridades do objeto. Assim, de acordo a escolha da licitante de realizar 

ou não a visita técnica, deverá apresentar uma das seguintes declarações: 

10.2 - Declaração de Vistoria fornecida pela Câmara Municipal de Linhares, de que a 

licitante vistoriou, por intermédio de seu Representante Legal, os locais e instalações da 

prestação dos serviços e de que tem pleno conhecimento dos serviços a serem 

executadas, sua complexidade e logística envolvida demais responsabilidades, 

mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam 

influir no valor da proposta a ser oferecida para a execução dos serviços objeto deste 

edital. 

10.3 - Caso a empresa licitante abstenha-se de realizar a vistoria deverá apresentar a 

Declaração de Pleno conhecimento das Condições de Vistoria, conforme ANEXO 

X, declarando, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do objeto, assumindo total responsabilidade pela 

prestação do serviço, e que não haverá qualquer questionamento futuro acerca do 

objeto que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Câmara Municipal de 

Linhares. 

10.4 - A visita técnica não é obrigatória. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, as  Ordens de 

Fornecimentos, este Edital e as disposições de sua proposta.  

11.2 - Executar os fornecimentos, com as devidas instalações e treinamentos conforme 
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estabelecido no contrato/Autorização de Fornecimento, e de acordo com as 

necessidades da Câmara Municipal de Linhares, fiscalizando-os juntamente com o 

servidor especialmente designado para essa tarefa; 

11.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia 

anuência do CONTRATANTE; 

11.4 - Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital; 

11.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando 

resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus 

empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 

11.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 

contratação com a Câmara Municipal de Linhares; 

11.7 - Credenciar, junto ao Setor de Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, um 

representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 

surgirem durante a execução do contrato; 

11.8 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os quantitativos efetivamente 

entregues devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE 

poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do Edital, desde 

que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da 

quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 

11.9 - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos da legislação vigente. 

11.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do CONTRATANTE, conforme os prazos constantes neste instrumento. 

11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1.990); 

11.12 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo de 5 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos. 

11.13 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

11.14 - Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos operadores do sistema 

na Câmara Municipal de Linhares; 

11.15 - Arcar com a manutenção dos equipamentos para perfeito funcionamento dos 

mesmos, durante todo o decorrer do contrato; 

11.16 - Caso qualquer equipamento apresente defeito, o mesmo deverá ser substituído 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas para que não haja a interrupção dos 
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trabalhos da Câmara Municipal de Linhares. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 - Exercer gestão, controle, administração e fiscalização do contrato assinado com 

a CONTRATADA, para a realização do objeto de que trata este Edital e o contrato dele 

decorrente. 

12.2 - Designar servidor pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Linhares para 

representá-la perante a CONTRATADA. 

12.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades referentes 

à execução do Contrato. 

12.4 - Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não 

cumprimento das determinações contratuais, aplicando as penalidades previstas em 

Lei. 

12.5 - Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA para a execução do 

objeto contratado. 

12.6 - Pagar, no prazo estabelecido em contrato, as faturas apresentadas pela 

CONTRATADA. 

12.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas no fornecimento do objeto. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos 

envelopes de proposta de preço, falhar ou fraudar na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados à Câmara Municipal de Linhares. 

 

13.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

 

13.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento até 20 

(vinte) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento, superior 

a 20 (vinte) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro 

de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) 
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sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato/ordem de fornecimento: 

20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não 

executada, respectivamente. 

13.1.2.1 - As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

 

13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento superior 

a 30 (trinta) dias: até 02 (dois) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o contrato/ordem de 

fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 

(um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato/ordem de fornecimento: 

até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

 

13.2 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 

Declaração de Inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 

cometida e serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, as 

demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato - Diretor do Departamento de 

Suprimentos. 

13.3 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da intimação. 

13.3.1 - O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua 

decisão em 5 (cinco) dias úteis. 

13.4 - Da aplicação da penalidade de Declaração de Inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da data da intimação do ato. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares/ES 

para o exercício de 2021, a saber:  

 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
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FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 

ELEMENTO DESPESA: 33904000000 - SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSO: 10010000000 –  RECURSOS ORDINÁRIOS 

SUB-ELEMENTO: 33904099000 - OUTROS SERVIÇOS DE T.I.C.  

 

14.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas 

Notas de Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

 

15.  DO CONTRATO  

15.1 - Será firmado contrato com a licitante vencedora, conforme com suas cláusulas 

regidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme minuta constante do 

Anexo II do presente Edital.  

15.2 - O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo 

de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação conforme estipulado nos art. 64 

e 81 da Lei nº 8.666/93. 

15.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 48 

(quarenta e oito) meses, respeitando-se as cláusulas previstas no art. 57, IV da Lei nº 

8.666/93. 

 

16. DO PAGAMENTO  

16.1 - O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da 

CONTRATADA, no banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao período de 

locação dos equipamentos, caso haja a aceitabilidade dos serviços, cumprindo o 

fornecedor as etapas estabelecidas no contrato, cabendo ao contratado comprovar sua 

reguralidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

16.2 - A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do 

Pregão, número do Processo, número do Empenho, número do Contrato. 

16.3 - Nos preços contratados já deverão estar incluídos: impostos, contribuições, taxas, 

frete, transporte, bem como todos os demais encargos incidentes. 

16.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à 

CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado 

acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

16.5 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos 

documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 

CONTRATANTE. 

 

16.6 - O Pagamento deverá ser realizado, mediante comprovação da regularidade fiscal 
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obrigatória (Certidão de regularidade perante o FGTS e INSS), devidamente atualizada. 

16.7 - Para formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do 

fornecimento, para após liquidar e providenciar o pagamento da fatura. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

17.1 - Os produtos deverão ser entregues e devidamente instalados, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias da assinatura do contrato e do recebimento do comunicado da Ordem 

de Fornecimento encaminhada pelo Departamento de Suprimentos da Câmara 

Municipal de Linhares/ES no endereço: Av. José Tesch, 1021, Centro - Linhares/ES - 

Cep.: 29.900-210, telefone (27) 3372-6516, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 

17:00h.  

17.2 - Além do fornecimento e instalação, a CONTRATADA deverá agendar o 

treinamento dos profissionais envolvidos na utilização dos equipamentos. 

17.3 - O servidor responsável pelo recebimento poderá solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos produtos e a substituição, 

caso não esteja em condições de utilização, e a substituição ocorrerá no prazo máximo 

de 03 (três) dias. 

17.4 - O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento 

aos requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste do 

recebimento da Nota Fiscal. 

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública.  

18.2 - Fica assegurado à Câmara Municipal de Linhares o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  

18.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Câmara Municipal de Linhares/ES não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

18.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

18.5 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

18.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
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de expediente na Câmara Municipal de Linhares.  

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  

18.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato.  

18.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, 

ao Pregoeiro, na Avenida José Tesch, 1021, Centro - Linhares, Estado do Espírito 

Santo, no prédio da Câmara Municipal de Linhares ou por fax símile para o número +55 

(27) 3372-6525.  

18.10.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de 

ordem estritamente informal.  

18.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução 

dos serviços licitados.  

18.12 - A devolução dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" para as empresas não 

vencedores da licitação, ocorrerá após a formalização do contrato, mediante recibo 

assinado pelo representante da empresa, e, se em até 10 (dez) dias após a publicação 

do Resumo do Contrato não houver ocorrido a retirada dos envelopes os mesmos serão 

destruídos.  

18.13 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto nº 3.555, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) e pela Lei Complementar nº 123/2006.  

18.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de 

Linhares- ES, com exclusão de qualquer outro.  

   

 

 

Linhares - ES,  10 de agosto de 2021.   

Juliana Meloti Capucho Capila 

Diretora de Suprimentos 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES  
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Anexo I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1.  O presente termo de referência tem como objetivo instruir a contratação de 

empresa para fornecimento de solução de controle de acesso em regime de locação de 

equipamentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Linhares-ES. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Considerando a necessidade de aprimorar o controle de acesso dos servidores, 

prestadores de serviço, bem como a população em geral, visitantes das dependências 

do Prédio do Legislativo Municipal de Linhares. 

2.2.  Considerando que um sistema de controle de acesso, tem como objetivo não 

apenas garantir a segurança dos servidores e vereadores, mas também o controle de 

acesso de visitantes e eventuais prestadores de serviços, além de zelar pela segurança 

patrimonial. 

2.3.  A solução pleiteada engloba o fornecimento de três catracas de controle de acesso 

acompanhadas de microcomputador equipado com leitor biométrico e webcam para 

cadastramento dos visitantes, incluindo software de controle de acessos. Conforme 

especificações a seguir: 

 

A. LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO CATRACA BIOMÉTRICA PARA CONTROLE DE 

ACESSO 

Catraca Biométrica para controle de acesso: 

Características das Catracas: 

• Fabricação em aço carbono, com pintura em epóxi, possuir tratamento 

anticorrosivo; 

• Moderno sistema de amortecimento do giro dos braços; 

• 3 (três) braços, bidirecionais, de alta resistência em tudo de aço inoxidável; 

• Possibilidade de utilizar 1 (um) leitor biométrico e 2 (dois) leitores tipo TTL 

(proximidade, ou Mifare), ou 1 (um) Barras; 

• Leitura de código de barras 2 de 5 (4 a 16 dígitos) e 3 de 9 (10 dígitos); 

• Possuir sinalização individual dos Led´s indicativos (verde/vermelho) para 

orientar o usuário durante a utilização do equipamento e sonora através de 

buzzer; 

• Teclado de ordem alfanumérico de alta resistência, com 16 teclas para 

digitação e para configuração da catraca; 

• Display com 2 (duas) linhas e 16 (dezesseis) colunas com fundo azul e 

caracteres brancos, com back light, proporcionando maior nitidez e 

visualização dos dígitos e mensagens; 

• Possuir no mínimo 2 (dois) módulos de acionamento independente, saídas 

de conexão para dispositivo externo (acessórios do tipo fechadura 

eletromagnéticas, sirenes, sensores de presença, etc) de até 3Ah; 
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• Possuir 10 (dez) funções (configuração individual por função); 

• Possuir "Menu" interno com informações separadas por tipo de 

configuração; 

• Fonte de alimentação automática de dupla voltagem (full range) 110V/220V; 

• A controladora da catraca deve ter o endereço IP do computador com que 

deverá se comunicar armazenado em sua memória, iniciando a 

comunicação com o computador a partir do coletor de dados; 

• A controladora da catraca deve estar preparada para se comunicar em redes 

TCP/IP locais bem como em redes locais ou remotas (nativas sem utilização 

de conversores); 

• Possuir circuito interno de monitoração de funcionamento que executa a 

correção automática de problemas de processamentos; 

• Permitir o acerto automático de início e fim do horário de verão; 

• Característica operacionais: 

• Capacidade de funcionamento em ambiente on-line; 

• Deverá possibilitar a exportação dos dados armazenados em formato 

customizado txt; 

• Capacidade para armazenamento de até 30.000 (trinta mil) registros, com 

qualquer quantidade de dígitos entre 4 a 16 do cartão; 

• Lista para controle de acesso de até 15.000 (quinze mil) usuários por 

equipamento; 

• Acerto automático de início e fim do horário de verão; 

• Calendário Perpétuo; 

• Controladora deverá possuir precisão do relógio de 1 (um) minuto por ano; 

• Funções programáveis pelo próprio cliente; 

• Permitir atualização do firmware em campo via comunicação TCP/IP; 

• Durante a atualização do firmware, o equipamento deverá continuar a operar 

normalmente, permitido a sua utilização, sem atrapalhar operação pelo 

usuário. 

 

B. LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE PARA CADASTRO E CONTROLE 

DE ACESSO 

Software para cadastro e controle de acesso: 

Licença de uso de software para gerenciamento dos coletores, bem como, do controle 

dos usuários, servidores, funcionários e visitantes às dependências da Câmara 

Municipal de Linhares, compreendendo as seguintes características: 

• Gerenciar a comunicação com os coletores, em ambiente de rede local 

(ethernet) e rede de longa distância, utilizando o protocolo TCP/IP; 

• Implantar e gerenciar políticas de controle de acesso de visitantes definidas 

pela Câmara Municipal de Linhares; 

• Contemplar estações clientes instaladas em diversos computadores 

espalhados na planta do órgão, possibilitando acesso simultâneo dos 
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operadores para configurações e cadastros de servidores e visitantes, em 

banco de dados MS SQL; 

• Registrar online as informações coletadas pelos coletores de dados, bem 

como recuperar informações registradas exclusivamente nos equipamentos, 

em razão de ausência de comunicação; 

• Identificar as informações coletadas indicando a unidade da onde foi 

originada e o equipamento utilizado; 

• Armazenar informações, imagens de fotos e de documentos de identificação 

de visitantes, que deverão ser exibidos em um modo de monitoramento, 

sempre que o visitante retornar; 

• Configurar o período de liberação ou bloqueio de acesso dos usuários, 

servidores, funcionários e visitantes, devendo ocorrer o seu desbloqueio 

automático, sem intervenção do operador do software; 

• Permitir o uso do recurso para impedir dupla entrada, devendo possuir a 

opção de configuração do tempo de validade dessa funcionalidade; 

• Permitir o controle e a restrição do número máximo de acessos diários de 

servidores e visitantes em um coletor de dados, além do controlar a rota dos 

usuários, servidores, funcionários e visitantes, definindo-se qual a sequência 

de coletores deve ser feita os acessos; 

• Permitir que o controle de acesso dos usuários, servidores, funcionários e 

visitantes esteja vinculado a uma senha, digitada no teclado do coletor de 

dados; 

• Permitir a baixa automática das digitais dos usuários, servidores, 

funcionários e visitantes nos coletores de dados, após o término de uma 

visita ou o seu desligamento; 

• Permitir a utilização do software mediante senhas de operadores 

administrador, portarias e de usuário; 

• As senhas de acesso dos usuários operadores que utilizam as estações 

cliente devem ser parametrizáveis obedecendo os seguintes critérios de 

segurança: 

• Comprimento configurável entre 1 (um) a 15 (quinze) caracteres; 

• Complexidade configurável para que as senhas dos usuários sejam 

formadas no mínimo por uma combinação de letras e números, podendo ser 

símbolos, não aceitando outras combinações que não satisfaçam essa 

condição; 

• Configurável o período para troca de senha determinada pela instituição, 

devendo ser entre 0 (zero) a 600 (seiscentos) dias (zero indica desabilitado); 

• Configurável a opção de troca de senha no próximo acesso do usuário do 

software; 

• Criptografia na senha armazenada no banco utilizando algoritmo público 

3DES (Triple Data Encryption Standard); 

• Não permitir a reutilização das últimas senhas, sendo as opções entre 0 

(zero) a 8 (oito) (zero indica desabilitado); 
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• Bloqueio automático tentativas mal sucedidas após determinado número de 

tentativas, sendo as opções de 0 (zero) a 8 (oito) (zero indica desabilitado); 

• Indicação no software para verificação se o usuário está ou não bloqueado; 

• Os acessos dos usuários as estações cliente devem ser registrados em 

trilhas de auditorias, registrando-se o endereço IP da estação de origem, 

login do usuário, data e hora em situações consideradas críticas, sendo que 

o acesso a trilha de auditoria esteja limitado somente aos administradores 

de banco de dados; 

• Possibilitar consultas e impressão de relatório sem tela ou papel, entre 

outros: registro de visitas recebidas; consulta a acessos de visitantes por 

ordem cronológica (data/hora); relatório de intervalo de acesso entre 

terminais, relatório de rastreamento; relatório de cartões livres e provisórios, 

relatório de servidores e visitantes presentes, relatório dos usuários, 

servidores, funcionários e visitantes com totais de acesso. Permitir a 

impressão do crachá de visitante, no momento de seu cadastramento, com 

opções de exibição de foto, número do cartão, nome, empresa e visitado; 

• Permitir a captura de fotos dos usuários, servidores, funcionários e visitantes 

e seu armazenamento em banco de dados, sem restrição de quantidade de 

fotos; 

• Permitir a captura das digitais através de dispositivo com conexão USB 

ligado ao computador, para envio das digitais aos coletores de dados; 

• Possuir ferramentas de importação de dados dos servidores; 

• Possuir as seguintes documentações, em um único documento ou em 

arquivos separados: 

• Manual de Instalação; 

• Manual do Usuário; 

• Manual do Administrador. 

 

C. LOCAÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO 

Características Técnicas: 

• Tipo: Óptico 

• Área de captura e leitura: Prisma de vidro 

• Modelo do leitor: Torre 

• Captura: 360º 

• Interface: USB 2.0 

• Resolução: 500 DPI (mínimo) 

• Temp. de Operação: 0 ~ 55ºC 

• Voltagem: 5V 

• Área de Captura: 16 x 18 mm 

• Tam. da Imagem: 248 x 292 pixels 

• Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL e ISO/IEC 19794-2:2005 

• Multi Dispositivos: Sim 
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• ANSI/INCITS 378-2004 

• Driver OS: Windows  

 

D. LOCAÇÃO DE WEB CAM 

Especificações: 

Videochamada HD (1280 x 720 pixels) com sistema recomendado: 

• Captura de vídeo: até 1280 x 720 pixels 

• Fotos: até 3,0 mexapixels (com otimização do software) 

• Microfone embutido com redução de ruídos 

• USB 2.0 de alta velocidade certificado (recomendado) 

• Clipe universal que se ajusta a laptops e monitores LCD ou CRT 

• Controles de panorâmica, inclinação e zoom 

• Captura de vídeo e foto 

• Rastreio de rosto 

• Detecção de movimento 

 

E. LOCAÇÃO DE COMPUTADOR 

Características Técnicas: 

• Sistema Operacional: Windows 10 Pro 64 Bits 

• Fonte: 180W Bivolt Automático 

• Vídeo: Intel Hd Graphics (Integrado Ao Processador) 

• Áudio: Integrado High Definition Realtek Alc662 Codec 

• Processador: Intel Core i3-4160 3.6Ghz 3MB Cache 

• Memória: 8GB Pc3-12800 Udimm 1600mhz DDR3 Máx. 16GB (2 x Slots 

Dimm 240 Pinos) 

• Disco Rígido: 1x 500GB Sata III 7200RPM 3.5´´ (Suporta Até 2Tb) 

• Interface de Armazenamento: 1x Sata 3.0gb/S + 2x Sata 6.0gb/S 

• Controladora: Sata 6.0gb/S (Integrada Ao Chipset) 

• Slots de Expansão: 1x PCI Express X16 + 2 X Pci Express X1 

• Portas Frontais: 2x USB 2.0, 1x Microfone (Stereo, 3.5mm) 1x Fone De 

Ouvido (Stereo, 3.5mm) 

• Portas Traseiras: 2x USB 3.0; 2x USB 2.0; 1x RJ-45 (Ethernet Gigabit); 1x 

VGA; 1x Displayport; 1x Serial (9 Pinos); 

• Monitores: 15,6 Widescreen (painel LED) 

• Compatibilidade: Windows 

• Resolução máxima/recomendada: 1366 x 768 @ 60 Hz (HD) 

• Suporte de cores: 262.000 

• Conectores: Analógico (RGB) 

• DCB (Amplificação Dinâmica de Cores) 

• DCR (Relação de Contraste Dinâmico) 

• Fonte: USB 5V DC 

• Plug & Play: DDC2B/CI 
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• Energy Star: (EPA) 

• Controles manuais: Power 

• Mouse Óptico 

• Teclado 

 

3. DO QUANTITATIVO 

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDAD

E 
QTD. 

00001 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO CATRACA BIOMÉTRICA PARA 

CONTROLE DE ACESSO 
SERV 3 

00002 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

CADASTRO E CONTROLE DE ACESSO 
SERV 1 

00003 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO SERV 2 

00004 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE WEB CAN SERV 2 

00005 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COMPUTADOR SERV 2 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL COMPLEMENTAR 

4.1.  O presente certame será regido de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, pela Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e respectivas alterações; Leis 

Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014.  

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

5.1.  Os produtos deverão ser entregues e devidamente instalados, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias da assinatura do contrato e do recebimento do comunicado da Ordem 

de Fornecimento encaminhada pelo Departamento de Suprimentos da Câmara 

Municipal de Linhares/ES no endereço: Av. José Tesch, 1021, Centro - Linhares/ES - 

Cep.: 29.900-210, telefone (27) 3372-6516, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 

17:00h.   

5.2.  Além do fornecimento e instalação, a CONTRATADA deverá agendar o 

treinamento dos profissionais envolvidos na utilização dos equipamentos. 

5.3.  O servidor responsável pelo recebimento poderá solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos produtos e a substituição, 

caso não esteja em condições de utilização, e a substituição ocorrerá no prazo máximo 

de 03 (três) dias. 

5.4.  O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento 

aos requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste do 

recebimento da Nota Fiscal. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

6.1.  A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato Administrativo, as ordens 

de fornecimento, este instrumento e as disposições de sua proposta.  

6.2.  Executar os fornecimentos, com as devidas instalações e treinamentos conforme 

estabelecido neste instrumento, no contrato e na respectiva ordem de fornecimento e 

de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Linhares, fiscalizando-os 

juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa. 

6.3.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia 

anuência do CONTRATANTE. 

6.4.  Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital. 

6.5.  Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando 

resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus 

empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. 

6.6.  Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com a 

Câmara Municipal de Linhares-ES. 

6.7.  Credenciar, junto ao Setor de Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, um 

representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 

surgirem durante a execução do contrato. 

6.8.  Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminativa, contendo os quantitativos efetivamente 

entregues, devidamente atestada por servidor credenciado, onde a CONTRATANTE 

poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do Edital, desde 

que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da 

quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 

6.9.  Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

6.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da CONTRATANTE. 

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1.990). 

6.12. O dever previsto no parágrafo anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo de 5 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos. 

6.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

6.14. Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos operadores do sistema 

na Câmara Municipal de Linhares. 
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6.15. Arcar com a manutenção dos equipamentos para perfeito funcionamento dos 

mesmos, durante todo o decorrer do contrato. 

6.16. Caso qualquer equipamento apresente defeito, o mesmo deverá ser substituído 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para que não haja a interrupção dos 

trabalhos da Câmara Municipal de Linhares. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Exercer gestão, controle, administração e fiscalização do contrato assinado com a 

CONTRATADA, para a realização do objeto de que trata este Edital e o contrato dele 

decorrente. 

7.2 - Designar servidor pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Linhares para 

representá-la perante a CONTRATADA. 

7.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades referentes 

à execução do Contrato. 

7.4 - Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não 

cumprimento das determinações contratuais, aplicando as penalidades previstas em 

Lei. 

7.5 - Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA para a execução do 

objeto contratado. 

7.6 - Pagar, no prazo estabelecido em contrato, as faturas apresentadas pela 

CONTRATADA. 

7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas no fornecimento do objeto. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.   Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos 

envelopes de proposta de preço, falhar ou fraudar na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados à Câmara Municipal de Linhares. 

 

I.Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

 

II.Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento até 20 (vinte) 

dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento, superior a 

20 (vinte) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre 

o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato/ordem de fornecimento: 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 

respectivamente. 

As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso. 

 

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato/ordem de fornecimento superior a 

30 (trinta) dias: até 02 (dois) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o contrato/ordem de fornecimento, 

dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato/ordem de fornecimento: até 

02 (dois) anos; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

8.2.  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 

Declaração de Inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 

cometida e serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, as 

demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato – Diretor (a) do Departamento de 

Suprimentos. 

 

8.3. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da intimação. 

 

8.4. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão 

em 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.5. Da aplicação da penalidade de Declaração de Inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da data da intimação do ato. 
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9. DO PRAZO E DURAÇÃO DO CONTRATO 

9.1.  O presente Contrato terá duração partir da data de sua assinatura e vigência pelo 

período de 12 (doze) meses, e poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, respeitando-se as cláusulas previstas no art. 

57, IV da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Linhares (ES), 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

ARILSON PRANDO SANTIAGO 

Diretor-Geral  

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
EDITAL 

Pregão Presencial Nº 004/2021 -  PROCESSO Nº 004847/2021 

 
 

Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   30 
 
 
 

  

FL RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

Anexo II 

MINUTA DO CONTRATO Nº  XXXX / 2021 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES, QUE ENTRE SÍ FAZEM, DE 

UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES-ES E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA XXXXXXXX "VENCEDORA 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, 

EM CONFORMIDADE COM O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

004847/2021. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a Câmara Municipal 
de Linhares/ES, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida José Tesch, 1021, 
Centro, Linhares - ES, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.975.290/0001-51, neste 
ato representada por seu presidente, Sr. ROQUE CHILE DE SOUZA, portador do CPF (MF) nº 
107.460.627-29 e RG nº 2025023 SSP/ES, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa XXXXXXXXXX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXXX, 
representada  legalmente neste ato pelo Sr. (a) XXXXXXXXXX, portador (a) do  CPF (MF) n° 
XXXXXXXX, RG nº XXXXXX, adiante  denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o julgamento datado de XXXXXX, referente ao Pregão Presencial de Nº 004/2021, 
devidamente homologado pela Câmara Municipal de Linhares-ES, no processo no 004847/2021, 
têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 
10.520/2002 e Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato fornecimento de solução de controle de 

acesso com o fornecimento em regime de locação de equipamentos (catracas de 

controle de acesso, computares e periféricos) e softwares de controle para 

atendimento da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que 

compõem o Pregão Presencial nº 004/2021 em especial a relação de vencedor de 

preços simples, completando o presente contrato para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus 

termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º (decimo) dia útil, após a 

aprovação da nota fiscal, sem rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
EDITAL 

Pregão Presencial Nº 004/2021 -  PROCESSO Nº 004847/2021 

 
 

Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   31 
 
 
 

  

FL RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

nome da Câmara Municipal de Linhares - ES, com o fornecimento do objeto 

discriminado, após a atestação do setor competente. 

3.1.1 - A fatura será paga até o 10º (decimo) dia útil após o seu processamento. Após 

essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

E.M = IxNDxVF  

                                    

Onde: 

E.M = Encargos Moratórios. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

I  = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 assim apurado: 

            

I = (TX/100)      I= (6/100)    I= 0,00016438 

        365                  365 

             

TX= Percentual da Taxa Anual = 6%.       

           

3.2 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

3.3 - A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em 

decorrência de inadimplemento contratual.  

3.4 - O pagamento da fatura somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 

expressamente vedada à contratada a cobrança ou o desconto de duplicatas por meio 

da rede bancária ou de terceiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PREÇO 

4.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária 

própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares/ES para o exercício 

de 2021, a saber:  

 
ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 

ELEMENTO DESPESA: 33904000000 - SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSO: 10010000000 –  RECURSOS ORDINÁRIOS 

SUB-ELEMENTO: 33904099000 - OUTROS SERVIÇOS DE T.I.C 
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4.2 - O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$  xxxx (xxxxxxx ) 

sendo o valor mensal para fins de pagamento o valor de R$ xxxxx  (xxxxxxx ).  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O presente Contrato terá duração partir da data de sua assinatura e vigência pelo 

período de 12 (doze) meses. 

5.2 - O contrato poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 

(quarenta e oito) meses, respeitando-se as cláusulas previstas no art. 57, IV da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O fornecimento será requisitado pelo Setor de Suprimentos desta Câmara 

Municipal, sempre que necessário, mediante a expedição de ordem de 

fornecimento/execução e o prazo para entrega é de até 10 (dez) dias úteis. 

6.2 - Os equipamentos serão entregues na sede da Câmara Municipal de Linhares, no 

horário de 08:00 às 17:00 horas, acompanhados das requisições originais e da Nota de 

Débito, contendo discriminação dos produtos entregues. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

7.1 - Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos 

envelopes de proposta de preço, falhar ou fraudar na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados à Câmara Municipal de Linhares: 

 

7.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

 

7.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 20 

(vinte) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior 

a 20 (vinte) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 

05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global da proposta; 
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e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 

20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não 

executada, respectivamente. 

7.1.2.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso. 

 

7.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior 

a 30 (trinta) dias: até 02 (dois) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de 

Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 

(um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 

até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

 

7.2 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 

Declaração de Inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 

cometida e serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, as 

demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato – Diretor (a) do Departamento de 

Suprimentos. 

7.3 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da intimação. 

7.4 - O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão 

em 5 (cinco) dias úteis. 

7.5 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da data da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

penalidades previstas neste instrumento. 

 

8.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no início do fornecimento dos objetos licitados; 

V - A paralisação do fornecimento dos objetos licitados, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 

o contrato; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

  

8.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I à XIII do item 8.2; 

II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

8.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada pelo Presidente desta Câmara Municipal. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.1 - Exercer gestão, controle, administração e fiscalização do contrato assinado com a 

CONTRATADA, para a realização do objeto de que trata este Edital e o contrato dele 

decorrente. 

9.2 - Designar servidor pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Linhares para 

representá-la perante a CONTRATADA. 

9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades referentes 

à execução do Contrato. 

9.4 - Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não 

cumprimento das determinações contratuais, aplicando as penalidades previstas em 

Lei. 

9.5 - Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA para a execução do 

objeto contratado. 

9.6 - Pagar, no prazo estabelecido em contrato, as faturas apresentadas pela 

CONTRATADA. 

9.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos 

ouirregularidades encontradas no fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

10.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato Administrativo, as ordens 

de fornecimento, este Edital e as disposições de sua proposta.  

10.2 - Executar os fornecimentos, com as devidas instalações e treinamentos conforme 

estabelecido neste Edital, no contrato e na respectiva ordem de fornecimento e de 

acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Linhares, fiscalizando-os 

juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa. 

10.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia 

anuência do CONTRATANTE. 

10.4 - Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital. 

10.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando 

resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus 

empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. 

10.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 

contratação com a Câmara Municipal de Linhares-ES. 

10.7 - Credenciar, junto ao Setor de Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, um 

representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 

surgirem durante a execução do contrato. 

10.8 - Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminativa, contendo os quantitativos efetivamente 

entregues, devidamente atestada por servidor credenciado, onde a CONTRATANTE 
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poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do Edital, desde 

que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da 

quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 

10.9 - Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE.  

10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1.990). 

10.12 - O dever previsto no parágrafo anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo de 5 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos. 

10.13 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

10.14 - Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos operadores do sistema 

na Câmara Municipal de Linhares. 

10.15 - Arcar com a manutenção dos equipamentos para perfeito funcionamento dos 

mesmos, durante todo o decorrer do contrato. 

10.16 - Caso qualquer equipamento apresente defeito, o mesmo deverá ser substituído 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para que não haja a interrupção dos 

trabalhos da Câmara Municipal de Linhares. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente 

designado pela Administração, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 

atestar a realização do fornecimento dos objetos contratados, para cumprimento das 

normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei nº 5.383, de 18 de março de 1997. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, 

dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, 

correndo a despesa por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Linhares/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme. 

 

Linhares - ES, XX de XXXX de 2021. 

 

 

 

ROQUE CHILE DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

EMPRESA VENCEDORA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHA:1  
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Anexo III 

MODELO: PROPOSTA COMERCIAL 

LOGOTIPO DA EMPRESA 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Cidade: 

 Estado: 

 

CEP: Telefone: Fax: 

 

 

 

 

Declaração: 

Conforme exigido no Termo de Referência, a empresa _______________________, por intermédio do seu 

preposto devidamente credenciado, declara: 

◦ que tomou conhecimento de todas as condições referentes ao objeto licitado e assume sem exceção as 
obrigações definidas no Termo de Referência; 

◦ que está devidamente capacitada para a prestação da totalidade dos serviços objeto da presente proposta. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

 

Linhares _____de __________________ de 2021. 

 

_________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO CATRACA BIOMÉTRICA PARA 

CONTROLE DE ACESSO 
 SERV 3   

00002 
LOCAÇÃO E INSTAÇÃO DE SOFTWARE PARA CADASTRO E 

CONTROLE DE ACESSO 
 SERV 1   

00003 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO  SERV 2   

00004 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE WEB CAN  SERV 2   

00005 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COMPUTADOR  SERV 2   
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Anexo IV 

MODELO: TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________________, portador (a) 

do RG nº ____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação 

instaurada pela Câmara Municipal de Linhares - ES, sob o nº 005/2021 na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa ________________________, bem 

como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

 

 

Linhares - ES, ________ de ____________ de 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

Nome 

Cargo 

Qualificação do outorgante 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. O credenciamento deverá ser devidamente assinado com reconhecimento 

de firma. 

 
 

 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
EDITAL 

Pregão Presencial Nº 004/2021 -  PROCESSO Nº 004847/2021 

 
 

Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   40 
 
 
 

  

FL RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

Anexo V 

MODELO: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

(NOME DA EMPRESA) _________________________CNPJ nº _________, sediada 

(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o presente procedimento licitatório. 

 

 

 

Linhares - ES, ____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Anexo VI 

MODELO: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº    

/2021, a (o) (nome da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ sob nº , sediada (o)  (Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, 

que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal 

previsto nos artigos 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a 

não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

 

Linhares, ______ de ___________________de 2021. 

 

 

_______________________ 

(sócio administrador) 

 

________________________ 

(contador da empresa) 

Nº Registro Profissional 

 

Observação importante: 

Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo 

representante legal da empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade 

da empresa informando o número de Registro no Conselho Profissional.  

 
 

(INDICAR O NÚMERO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE OU IDENTIFICAR A CADA TÓPICO)  
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Anexo VII 

MODELO: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial Nº 005/2021 
PROCESSO Nº 004847/2021 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 

devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no item 5.1.6 do Edital do Pregão Presencial acima 

mencionado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

  

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado e discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 

acima mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada e discutida com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar 

ou não da referida licitação;   

d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Presencial acima mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado e discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão de Pregão ou 

Departamento de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Linhares/ES antes da 

abertura oficial das propostas; e   

f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.    

 

Linhares, em __ de ________________ de ______  

             

______________________________________________________________  

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 

Observação importante: 

Este Documento deverá OBRIGATORIAMENTE identificar o número do pregão, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 
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Anexo VIII 

MODELO: DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

 

__________________________________(nome da empresa), CNPJ 

Nº_____________, sediada na ____________________________(endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Linhares-ES,             de                                     de  2021 

 

                                

 

_________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Anexo IX  

MODELO: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02; 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito (a) no CNPJ nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

_________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do 

CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Linhares - ES,              de                                     de 2021 

 

_____________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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Anexo X 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

VISTORIA 

 

(_____________), como representante devidamente constituído da empresa 

(________________), doravante denominada licitante, para fins do disposto no 

Item 10 do Edital do Pregão Nº 004/2021, declara, sob as penas da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

objeto da contratação, assumindo total responsabilidade pela prestação dos 

serviços, e que não haverá quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras para a Câmara Municipal de Linhares.  

 

 

Linhares, ES ____ de ____________ de 2021.  

 

 

 

 

_____________________________________  

Representante legal da licitante - ID - CPF 
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